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PORTARIA Nº 352/2026
DE 28 DE MAIO DE 2026

NOMEIA COMISSÃO INTERSETORIAL DE
ACOMPANHAMENTO DO PROJETO DE
RESTAURAÇÃO E REQUALIFICAÇÃO DA
IGREJA SÃO JOSÉ OPERÁRIO DE JOÃO
MONLEVADE

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO MONLEVADE, no desempenho de suas

atribuições legais, conferidas pelo art. 52, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO: que é de amplo conhecimento, que a referida igreja é um bem

histórico de extrema relevância, tombado como patrimônio cultural de João Monlevade.

CONSIDERANDO: A complexidade, a importância institucional e o zelo técnico que

envolvem o projeto de intervenção nesse monumento, faz-se indispensável a instituição de

uma comissão mista e multidisciplinar para acompanhar todas as etapas de execução da

obra.

CONSIDERANDO a necessidade de criação de uma Comissão Acompanhamento

do Projeto de Restauração e Requalificação da Igreja São José Operário

R E S O L V E:

Art.1º Fica nomeada a Comissão Intersetorial de Acompanhamento do Projeto de

Restauração e Requalificação da Igreja São José Operário, formada pelos seguintes

membros:

I – Fundação Casa de Cultura:

- Gilberto Vicente Barcelos

- Rosália Cristina de Oliveira

II – Secretaria Municipal de Planejamento:

- Wania Clara Feliz Freitas
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- Giovanni Paparelli

III - Gabinete do Prefeito

- Carolina Moreira Duarte

IV - Assessoria de Governo

- Cristiano Vasconcelos Araujo

V - Assessoria de Comunicação

- Ludmila Daniela Lima

VI - Assessoria Juridica do Municipio

- Carlos Alexandre Rodrigues de Moura

Art. 2° Diante do exposto, solicitamos as providências necessárias junto aos setores
competentes para o recolhimento das indicações dos nomes e a redação final do ato
normativo. Ficamos à disposição para alinhar os detalhes técnicos que se fizerem
necessários.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

João Monlevade, em 28 de Maio de 2026.

Laércio José Ribeiro
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Assessoria de Governo, no vigésimo oitavo dia do mês de

Maio de 2026.

Cristiano Vasconcelos Araújo
Assessor de Governo


